CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS
RESOLUGCAO CRH N° 01, DE 27 DE ABRIL DE 2004.

Homologa a Comissao Provisoria Pro-Comité da
Bacia do Rio Goiana e da outras providéncias.

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hidricos — CRH, AD REFERENDUM do
Plenério, no uso de suas atribui¢des, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual 11426/97,e

CONSIDERANDO a reunido realizada em 24/03/04, na Associacado das Mulheres de Nazaré da
Mata, no referido municipio;

CONSIDERANDO a deliberagcéo ocorrida na retro referida reunido, quando da instituicdo de
Comissao Provisoria Pro-Comité da Bacia do Rio Goiana;

CONSIDERANDO que o processo de criagdo do Comité deve ser continuo;

Resolve:
Art. 1° — Homologar a instituigdo da Comisséao Provisoéria Pré-Comité da Bacia do Rio Goiana.
Art. 2° — Sdo competéncias da Comisséo:

l. Dar continuidade ao processo de mobilizagcdo para criagdo do Comité da Bacia
Hidrogréfica do Rio Goiana;

. Elaborar minuta de Estatuto e definir a composi¢éo do referido Comité;

Il. Organizar a reunido plenaria onde ocorrera a posse dos membros e da diretoria do
Colegiado.

Art. 3° A Comisséo € integrada por 10 membros, sendo 03 representantes do segmento
usuarios, 03 entidades civis e 03 Prefeituras, titulares e suplentes e 01 representante do Poder
Publico Estadual, sendo:

1. Poder Publico Estadual
Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Meio Ambiente-SECTMA,;
2. Prefeituras
Prefeitura do Municipio de Nazaré da Mata (titular);
Prefeitura do Municipio de Buenos Ayres (suplente);
Prefeitura do Municipio de Vicéncia (titular);
Prefeitura do Municipio de Sao Vicente Ferrer (suplente);
Prefeitura do Municipio de Goiana (titular);
Prefeitura do Municipio de Macaparana (suplente);
3. Usuérios
Companhia Pernambucana de Saneamento (titular);
Companhia Pernambucana de Saneamento (suplente);

Usina Central Olho D’agua (titular);



Usina Maravilha (suplente);
Agricultor (titular);
Agricultor (suplente);
4. Entidades Civis
Associagao dos Fornecedores de Cana (titular);
Sindacucar (suplente);
Associacao das Mulheres de Nazaré da Mata (titular);
Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Ambiental (suplente);
Instituto de Pesquisa e Meio Ambiente (titular);
Associacédo dos Moradores de Casinhas (suplente).

Art. 4° - As entidades acima citadas indicardo seus representantes a SECTMA, no prazo
estipulado na referida reuniao.

Paragrafo Unico — A Comisséo terd como Presidente, a Prefeitura de Vicéncia, como vice
presidente a Usina Central Olho D’agua e como secretario executivo, a SECTMA escolhidos
entre os participantes da referida reunido, conforme memodria assinada pelos presentes
naquela sesséo;

Art. 5° - Apos o término dos trabalhos a Comissédo sera extinta.

Art. 6° — Esta Resolucdo serd apresentada na primeira reunido do CRH, a partir da presente
data.

Art. 7° - Esta Resolucéo entra em vigor na data da sua publicacéo.

CLAUDIO JOSE MARINHO LUCIO

PRESIDENTE



